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"Estabelece estacionamento privativo pa

ra a Funerária Santa Luzia." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, a

prova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica estabelecido que o espaço correspondente a 02 

(duas) vagas, situado na rua do Comércio nº 194, será estacio 

namento privativo da Funerária Santa Luzia. 

Art. 2º - O Órgão próprio de trânsito providenciará a confec

ção de placa indicativa, conforme estabelecido no artigo ante 

rior. 

Art• 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 17 de Abril de 1996. 
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